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I - para a Classe B, com denominação de Professor As-
sistente: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho;

II - para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto:
ser aprovado em processo de avaliação de desempenho;

III - para a Classe D, com denominação de Professor As-
sociado:

a) possuir o título de doutor; e
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e
IV - para a Classe E, com denominação de Professor Ti-

tular:
a) possuir o título de doutor;
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e
c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as

atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e pro-
dução profissional relevante, ou defesa de tese acadêmica inédita.

Art. 3o O desenvolvimento na Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá mediante progressão
funcional e promoção, na forma disposta na Lei no 12.772, de
2012.

§ 1o A progressão na Carreira de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá com base nos critérios gerais
estabelecidos na Lei no 12.772, de 2012, e observará, cumulativa-
mente:

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses
de efetivo exercício em cada nível; e

II - aprovação em avaliação de desempenho individual.
§ 2o A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo

de 24 (vinte e quatro) meses no último nível de cada classe an-
tecedente àquela para a qual se dará a promoção e, ainda, as seguintes
condições:

I - para a Classe D II: ser aprovado em processo de avaliação
de desempenho;

II - para a Classe D III: ser aprovado em processo de ava-
liação de desempenho;

III - para a Classe D IV: ser aprovado em processo de
avaliação de desempenho; e

IV - para a Classe Titular:
a) possuir o título de doutor;
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e
c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as

atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e pro-
dução profissional relevante, ou de defesa de tese acadêmica iné-
dita.

§3o Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Ma-
gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Plano de Car-
reiras e Cargos de Magistério Federal, na data de 1o de março de
2013, será aplicado o interstício de 18 (dezoito) meses, para a pri-
meira progressão a ser realizada, observando os critérios de desen-
volvimento na Carreira, estabelecidos na Lei no 12.772, de 2012.

Art. 4o A progressão funcional de um para outro nível, den-
tro da mesma classe, far-se-á exclusivamente mediante avaliação de
desempenho, respeitado o interstício legalmente previsto.

Art. 5o A avaliação de desempenho para a progressão de que
trata o artigo 4o obedecerá ao disposto nos artigos 12 e 14 da Lei no

12.772, de 2012, e aos critérios regulamentares deste ato normativo,
bem como às normas procedimentais estabelecidas pelo Conselho
Superior competente da Instituição Federal de Ensino, incidindo sobre
as atividades relacionadas a ensino, pesquisa, extensão e gestão, ava-
liados, também, a assiduidade, responsabilidade e qualidade do tra-
balho.

Art. 6o A avaliação para a progressão funcional na Classe A,
com as denominações de Professor Adjunto A, Professor Assistente
A, e Professor Auxiliar, Classe B, com a denominação de Professor
Assistente e Classe C, com a denominação de Professor Adjunto,
levará em consideração, entre outros, os seguintes elementos:

I - desempenho didático, avaliado com a participação do
corpo discente;

II - orientação de estudantes de Mestrado e Doutorado, de
monitores, estagiários ou bolsistas institucionais, bem como de alunos
em seus trabalhos de conclusão de curso;

III - participação em bancas examinadoras de monografia, de
dissertações, de teses e de concurso público;

IV - cursos ou estágios de aperfeiçoamento, especialização e
atualização, bem como obtenção de créditos e títulos de pós-gra-
duação stricto sensu, exceto quando contabilizados para fins de pro-
moção acelerada;

V - produção científica, de inovação, técnica ou artística;
VI - atividade de extensão à comunidade, de cursos e de

serviços;
VII - exercício de funções de direção, coordenação, asses-

soramento, chefia e assistência na própria IFE ou em órgãos dos
Ministérios da Educação, da Cultura e de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, ou outro relacionado à área de atuação do docente;

VIII - representação, compreendendo a participação em ór-
gãos colegiados na IFE ou em órgão dos Ministérios da Educação, da
Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outro relacionado à
área de atuação do docente, na condição de indicados ou eleitos; e

IX - demais atividades de gestão no âmbito da IFE, podendo
ser considerada a representação sindical, desde que o servidor não
esteja licenciado nos termos do art. 92 da Lei no 8.112, de 1990.

Art. 7o A avaliação para a progressão funcional nas Classes
DI, DII, DIII e DIV da Carreira de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, levará em consideração, entre outros, os seguintes elemen-
tos:

I - atuação no ensino básico, técnico e tecnológico, em todos
os níveis e modalidades, observando normatização interna relativa à
atividade docente na IFE;

II - desempenho didático, avaliado com a participação do
corpo discente, conforme normatização própria da IFE;

III - orientação de estudantes em estágios, monitorias, bolsas
de pesquisa e inovação, bolsas de extensão, projetos integradores,
trabalhos de conclusão de cursos e na pós-graduação lato e stricto
sensu;

IV - participação em bancas examinadoras de monografia, de
dissertações, de teses e de concurso público;

V - cursos ou estágios de aperfeiçoamento, especialização e
atualização, bem como obtenção de créditos e títulos de pós-gra-
duação stricto sensu, exceto quando contabilizados para fins de pro-
moção acelerada;

VI - produção científica, técnica, tecnológica ou artística;
VII - participação em projetos de inovação tecnológica;
VIII - atividade de extensão à comunidade, de cursos e de

serviços tecnológicos;
IX - exercício de funções de direção, coordenação, asses-

soramento, chefia e assistência na própria IFE ou em órgãos dos
Ministérios da Educação, da Cultura e da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, ou outro relacionado à área de atuação do docente;

X - representação, compreendendo a participação em órgãos
colegiados na IFE ou em órgão dos Ministérios da Educação, da
Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outro relacionado à
área de atuação do docente, na condição de indicados ou eleitos; e

XI - demais atividades de gestão no âmbito da IFE, podendo
ser considerada a representação sindical, desde que o servidor não
esteja licenciado nos termos do art. 92 da Lei no 8.112, de 1990.

Art. 8o A avaliação de desempenho acadêmico para pro-
moção à classe D, denominada Professor Associado, da Carreira do
Magistério Superior, será realizada por comissão examinadora cons-
tituída especialmente para este fim, no âmbito de cada Instituição
Federal de Ensino.

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Superior da IFE definir
as atribuições e forma de funcionamento das comissões, bem como os
demais procedimentos específicos para avaliação do desempenho aca-
dêmico.

Art. 9o A avaliação para acesso à classe D, denominada
Professor Associado, da Carreira do Magistério Superior, e para pro-
gressão de um nível para outro dentro desta Classe, levará em con-
sideração o desempenho acadêmico nas seguintes atividades:

I - de ensino na educação superior, conforme art. 44 da Lei
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assim compreendidas aquelas
formalmente incluídas nos planos de integralização curricular dos
cursos de graduação e pós-graduação da IFE;

II - produção intelectual, abrangendo a produção científica,
artística, técnica e cultural, representada por publicações ou formas de
expressão usuais e pertinentes aos ambientes acadêmicos específicos,
avaliadas de acordo com a sistemática da CAPES e CNPq para as
diferentes áreas do conhecimento;

III - de pesquisa, relacionada a projetos de pesquisa apro-
vados pelas instâncias competentes de cada instituição;

IV - de extensão, relacionada a projetos de extensão apro-
vados pelas instâncias competentes de cada instituição;

V - de gestão, compreendendo atividades de direção, as-
sessoramento, chefia e coordenação na IFE, ou em órgão dos Mi-
nistérios da Educação, da Cultura e da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, ou outro, relacionado à área de atuação do docente;

VI - representação, compreendendo a participação em órgãos
colegiados, na IFE, ou em órgão dos Ministérios da Educação, da
Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outro, relacionado à
área de atuação do docente, na condição de indicados ou eleitos;

VII - demais atividades de gestão no âmbito da IFE, podendo
ser considerada a representação sindical, desde que o servidor não
esteja licenciado nos termos do art. 92 da Lei no 8.112, de 1990; e

VIII - outras atividades não incluídas no plano de integra-
lização curricular de cursos e programas oferecidos pela instituição,
tais como orientação e supervisão, participação em banca exami-
nadora e outras desenvolvidas na instituição.

Parágrafo único. Para progressão à classe D, denominada
Professor Associado, da Carreira do Magistério Superior, o docente
deverá obrigatoriamente comprovar a realização das atividades cons-
tantes nos incisos I e II deste artigo, exceto no caso dos ocupantes de
cargo de direção e assessoramento, que nessa condição estejam dis-
pensados da atividade constante do inciso I.

Art. 10. Os docentes aprovados no estágio probatório do
respectivo cargo que atenderem aos seguintes requisitos de titulação
farão jus a processo de aceleração da promoção:

I - de qualquer nível da Classe A, com as denominações de
Professor Assistente A e Professor Auxiliar para o nível 1 da Classe
B, com a denominação de Professor Assistente, pela apresentação de
titulação de Mestre;

II - de qualquer nível da Classe A, com as denominações de
Professor Adjunto A, Professor Assistente A, e Professor Auxiliar, e
da classe B, com a denominação de Professor Assistente, para o nível
1 da Classe C, com a denominação de Professor Adjunto, pela apre-
sentação de titulação de doutor;

III - de qualquer nível da Classe D I para o nível 1 da classe
D II, pela apresentação de título de especialista; e

IV - de qualquer nível das Classes D I e D II para o nível 1
da classe D III, pela apresentação de título de mestre ou doutor.

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes do Plano de Car-
reiras e Cargos de Magistério Federal, em 1o de março de 2013, é
permitida a aceleração da promoção de que trata este artigo ainda que
se encontrem em estágio probatório no cargo.

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 554, DE 20 DE JUNHO DE 2013(*)

Estabelece as diretrizes gerais para o pro-
cesso de avaliação de desempenho para fins
de progressão e de promoção dos servi-
dores pertencentes ao Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal das Institui-
ções Federais de Ensino vinculadas ao Mi-
nistério da Educação, de que trata o ca-
pítulo III da Lei no 12.772, de 28 de de-
zembro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 1o, 2o, 12, 13,
14, 15 e 34 da Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, com
redação alterada pela Medida Provisória no 614, de 14 de maio de
2013, e considerando ainda que, conforme art. 1o, § 5o, da referida
Lei no 12.772, de 2012, o regime jurídico dos cargos do Plano de
Carreiras e Cargos de Magistério Federal é, genericamente, o ins-
tituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes gerais para o pro-
cesso de avaliação de desempenho para fins de progressão e de
promoção dos servidores pertencentes ao Plano de Carreiras e Cargos
de Magistério Federal das Instituições Federais de Ensino vinculadas
ao Ministério da Educação, de que trata o capítulo III da Lei no

12.772, de 28 de dezembro de 2012, com redação alterada pela
Medida Provisória no 614, de 14 de maio de 2013.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, pro-
gressão é a passagem do servidor para o nível de vencimento ime-
diatamente superior dentro de uma mesma classe e, promoção, a
passagem do servidor de uma classe para outra subsequente.

Art. 2o O desenvolvimento na Carreira de Magistério Su-
perior ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o A progressão na Carreira de Magistério Superior ocor-
rerá com base nos critérios gerais estabelecidos na Lei no 12.772, de
2012, e observará, cumulativamente:

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses
de efetivo exercício em cada nível; e

II - aprovação em avaliação de desempenho.
§ 2o A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo

de 24 (vinte e quatro) meses no último nível de cada classe an-
tecedente àquela para a qual se dará a promoção e, ainda, as seguintes
condições:
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Art. 11. O processo de avaliação de desempenho acadêmico
será acompanhado pela Comissão Permanente de Pessoal Docente,
constituída conforme o art. 26 da Lei no 12.772, de 2012.

Art. 12. As diretrizes para promoção à classe de professor
titular da Carreira de Magistério Superior e da Carreira de Magistério
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico serão regulamentadas em
ato especifico.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 21-6-2013, Seção 1, págs.
31 e 32, com incorreção no original.

PORTARIA NORMATIVA No- 15, DE 22 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando o disposto na Medida Provisória no

621, de 8 de julho de 2013; no Art. 9o, IX da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no Decreto no 5.773, de 09 de maio de 2006; na
Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007; e na Portaria
Normativa no 2, de 1o de fevereiro de 2013, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Fica instituída a Política Nacional de Expansão das
Escolas Médicas das Instituições Federais de Educação Superior -
IFES, com respaldo no Art. 2o, I da Medida Provisória no 621, de 8
de julho de 2013, no âmbito do Programa Mais Médicos, com os
seguintes objetivos:

I - criação de novos cursos de graduação em medicina; e
II - aumento de vagas nos cursos de graduação em medicina

atualmente existentes.
Art. 2o Compete à Secretaria de Regulação e Supervisão da

Educação Superior - SERES a emissão dos atos autorizativos ne-
cessários para a concretização da Política Nacional de Expansão das
Escolas Médicas das Instituições Federais de Educação Superior.

Art. 3o As propostas de cursos apresentadadas pelas IFES
deverão ser analisadas pela SERES quanto ao:

I - projeto pedagógico do curso;
II - perfil de corpo docente; e
III - projeto de infraestrutura.
§ 1o O atendimento ao Sistema Único de Saúde - SUS

deverá ser o elemento central do projeto pedagógico do curso.
§ 2o A SERES observará, na análise dos pedidos de au-

torização destes cursos, no que couber, as regras fixadas na Portaria
Normativa no 2, de 1o de fevereiro de 2013.

§ 3o Cabe à Secretaria de Educaçao Superior - SESu as-
segurar o cumprimento pelas IFES dos requisitos de qualidade de-
finidos na Portaria Normativa no 2, de 2013.

Art. 4o A SERES constituirá, com o objetivo de monitorar a
implantação e a oferta satisfatória dos cursos autorizados com base
nesta Portaria Normativa, Comissão Especial de Avaliaçao de Escolas
Médicas - CEAEM.

§ 1o A CEAEM realizará avaliaçoes in loco:
I - na fase de execução dos projetos de implantação dos

cursos; e
II - após o início da oferta, em periodiciadade anual, até a

emissão do ato de reconhecimento do curso.
§ 2o Os relatórios de avaliaçao in loco produzidos pela

CEAEM serão considerados como referencial para a análise do pe-
dido de reconhecimento dos cursos de medicina criados com base
nesta Portaria.

Art. 4o Compete à SESu assegurar, com o aporte dos re-
cursos necessários, a implantação e o funcionamento satisfatório dos
cursos de medicina criados com base nesta Portaria.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

Art. 3º Os projetos apoiados no âmbito do Pibid são pro-
postos por instituições de ensino superior (IES) e desenvolvidos por
grupos de licenciandos sob supervisão de professores de educação
básica e orientação de professores das IES.

Parágrafo único. O apoio do programa consiste na concessão
de bolsas aos integrantes do projeto e no repasse de recursos fi-
nanceiros para custear suas atividades.

Seção II - Dos Objetivos
Art. 4º São objetivos do Pibid:
I - incentivar a formação de docentes em nível superior para

a educação básica;
II - contribuir para a valorização do magistério;
III - elevar a qualidade da formação inicial de professores

nos cursos de licenciatura, promovendo a integração entre educação
superior e educação básica;

IV - inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede
pública de educação, proporcionando-lhes oportunidades de criação e
participação em experiências metodológicas, tecnológicas e práticas
docentes de caráter inovador e interdisciplinar que busquem a su-
peração de problemas identificados no processo de ensino-aprendi-
zagem;

V - incentivar escolas públicas de educação básica, mo-
bilizando seus professores como co-formadores dos futuros docentes
e tornando-as protagonistas nos processos de formação inicial para o
magistério;

VI - contribuir para a articulação entre teoria e prática ne-
cessárias à formação dos docentes, elevando a qualidade das ações
acadêmicas nos cursos de licenciatura;

VII - contribuir para que os estudantes de licenciatura se
insiram na cultura escolar do magistério, por meio da apropriação e
da reflexão sobre instrumentos, saberes e peculiaridades do trabalho
docente.

CAPÍTULO II - DO PROJETO
Seção I - Das Características do Projeto e dos Subprojetos
Art. 5º O projeto Pibid tem caráter institucional, portanto,

cada instituição de ensino superior (IES) poderá possuir apenas um
projeto em andamento.

Art. 6º O projeto institucional deve abranger diferentes ca-
racterísticas e dimensões da iniciação à docência, entre as quais:

I - estudo do contexto educacional envolvendo ações nos
diferentes espaços escolares, como salas de aula, laboratórios, bi-
bliotecas, espaços recreativos e desportivos, ateliers, secretarias;

II - desenvolvimento de ações que valorizem o trabalho
coletivo, interdisciplinar e com intencionalidade pedagógica clara pa-
ra o processo de ensino-aprendizagem;

III - planejamento e execução de atividades nos espaços
formativos (escolas de educação básica e IES a eles agregando outros
ambientes culturais, científicos e tecnológicos, físicos e virtuais que
ampliem as oportunidades de construção de conhecimento), desen-
volvidas em níveis crescentes de complexidade em direção à au-
tonomia do aluno em formação;

IV - participação nas atividades de planejamento do projeto
pedagógico da escola, bem como participação nas reuniões peda-
gógicas;

V - análise do processo de ensino-aprendizagem dos con-
teúdos ligados ao subprojeto e também das diretrizes e currículos
educacionais da educação básica;

VI - leitura e discussão de referenciais teóricos contem-
porâneos educacionais para o estudo de casos didático-pedagógicos;

VII - cotejamento da análise de casos didático-pedagógicos
com a prática e a experiência dos professores das escolas de educação
básica, em articulação com seus saberes sobre a escola e sobre a
mediação didática dos conteúdos;

VIII - desenvolvimento, testagem, execução e avaliação de
estratégias didático-pedagógicas e instrumentos educacionais, incluin-
do o uso de tecnologias educacionais e diferentes recursos didá-
ticos;

IX - elaboração de ações no espaço escolar a partir do
diálogo e da articulação dos membros do programa, e destes com a
comunidade.

X - sistematização e registro das atividades em portfólio ou
instrumento equivalente de acompanhamento;

XI - desenvolvimento de ações que estimulem a inovação, a
ética profissional, a criatividade, a inventividade e a interação dos
pares.

Art. 7º O projeto deve ser desenvolvido por meio da ar-
ticulação entre a IES e o sistema público de educação básica e deve
contemplar:

I - a inserção dos estudantes de licenciatura nas escolas da
rede pública de ensino, espaço privilegiado da práxis docente;

II - o contexto educacional da região onde será desenvol-
vido;

III - atividades de socialização dos impactos e resultados;
IV - aspectos relacionados à ampliação e ao aperfeiçoamento

do uso da língua portuguesa e à capacidade comunicativa, oral e
escrita, como elementos centrais da formação dos professores;

V - questões socioambientais, éticas e a diversidade como
princípios de equidade social, que devem perpassar transversalmente
todos os subprojetos.

Art. 8º É recomendável que as instituições desenvolvam as
atividades do projeto em escolas:

I - que tenham obtido Índice de Desenvolvimento da Edu-
cação Básica (Ideb) abaixo da média nacional e naquelas que tenham
experiências bem sucedidas de ensino e aprendizagem, a fim de
apreender as diferentes realidades e necessidades da educação básica
e de contribuir para a elevação do Ideb, compreendendo-o nos seus
aspectos descritivos, limites e possibilidades;

II - que aderiram aos programas e ações das Secretarias de
Educação e do Ministério da Educação, como as Escolas de Tempo
Integral, Ensino Médio Inovador, Programa Mais Educação, entre
outros.

Art. 9º O projeto institucional é composto por um ou mais
subprojetos, definidos pela área de conhecimento do curso de li-
cenciatura.

§1º As áreas das licenciaturas apoiadas pelo programa são
aquelas relacionadas à educação básica, nos seus níveis e moda-
lidades, e à gestão educacional, definidas em edital.

§2º Cada projeto institucional poderá possuir apenas um sub-
projeto por licenciatura/habilitação em cada campus/polo, respeitando
a faixa mínima e máxima de alunos por subprojeto.

§3º As IES poderão apresentar subprojetos interdisciplinares
de acordo com as normas estabelecidas em edital.

Art. 10. Em cada subprojeto deverá ser indicado o foco em
um ou mais níveis de ensino da Educação Básica: Educação Infantil,
Ensino Fundamental e Ensino Médio, inclusive a Educação Profis-
sional Técnica de Nível Médio.

Art. 11. Cada subprojeto deverá ser composto por no mí-
nimo:

I - 05 (cinco) estudantes de licenciatura;
II - 1 (um) coordenador de área;
III - 1 (um) supervisor.
Seção II - Da Seleção do Projeto
Art. 12. O projeto institucional será selecionado por meio de

chamada pública promovida pela Capes.
Art. 13. O projeto institucional deverá conter:
I - a estratégia a ser adotada para atuação dos bolsistas nas

escolas da rede pública de Educação Básica, de forma a privilegiar
ações articuladas entre as diferentes áreas ou, inclusive, com outras
instituições participantes do Pibid, evitando a dispersão de esforços;

II - a descrição das ações de inserção dos bolsistas nas
escolas, envolvendo o desenvolvimento das diferentes características
e dimensões da iniciação à docência;

III - a estratégia a ser adotada para que o bolsista aperfeiçoe
o domínio da língua portuguesa, incluindo leitura, escrita e fala;

IV - as formas de seleção, acompanhamento e avaliação dos
bolsistas;

V - o plano de trabalho para a aplicação dos recursos do
programa, observando a legislação pertinente à execução das des-
pesas;

VI - a descrição da contrapartida oferecida pela instituição,
composta por no mínimo: espaço administrativo, disponibilidade de
servidor(es)/funcionário(s) para suporte administrativo do programa,
equipamentos para o desenvolvimento de rotinas administrativas, ma-
terial de consumo para despesas de rotina e disponibilidade de ramal
telefônico institucional;

VII - sistemática de registro e acompanhamento de egres-
sos.

Parágrafo único. O edital de seleção poderá acrescentar ou-
tras exigências para a apresentação da proposta.

Art. 14. A seleção da proposta será realizada conforme as
seguintes etapas:

I - análise técnica: análise da formalidade, que será realizada
pela área técnica do programa, com a finalidade de verificar o aten-
dimento ao regulamento e às normas pertinentes ao Pibid, o envio da
documentação solicitada e a adequação dos projetos às especificações
e às condições estabelecidas em cada edital;

II - análise de mérito: avaliação do mérito dos projetos, que
será realizada por comissão de consultores ad hoc, especificamente
instituída para tal finalidade, a partir da indicação da Diretoria de
Formação de Professores da Educação Básica da Capes (DEB), com-
posta por especialistas na área de formação de professores.

Art. 15. A comissão ad hoc avaliará:
I - a relevância das propostas;
II - a concepção da proposta e adequação aos objetivos,

características e exigências mínimas para o desenvolvimento dos pro-
jetos;

III - a implementação, execução e avaliação do projeto ins-
titucional;

IV - a coerência dos subprojetos com o projeto institucional
que os abrange;

V - os resultados e os impactos para formação de pro-
fessores, apenas para as instituições que já tenham sido contempladas
com recursos do programa em outros editais;

VI - outros critérios exigidos em edital.
Art. 16. Após a análise, a comissão ad hoc poderá reco-

mendar:
I - aprovação integral: para propostas que tenham os sub-

projetos aprovados em sua totalidade e sem qualquer recomendação a
ser atendida;

II - aprovação com recomendação: para propostas que não
tenham subprojeto reprovado, mas tenham alguma recomendação a
ser atendida;

III - aprovação parcial: para propostas que tenham um ou
mais subprojetos reprovados;

IV - não aprovação.
Art. 17. A seleção final considerará a correção de assimetrias

regionais, de acordo com critérios especificados em edital, e obe-
decerá aos limites orçamentários também estipulados em edital.

Art. 18. O resultado final da seleção será submetido pela
DEB à presidência da Capes para homologação e publicação no
Diário Oficial da União - D.O.U.

CAPÍTULO III - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPA-
ÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Art. 19. Pode participar do Pibid instituição habilitada de
acordo com cada edital e que:

I - possua curso de licenciatura legalmente constituído;
II - tenha sua sede e administração no país;
III - mantenha as condições de qualificação, habilitação e

idoneidade necessárias ao cumprimento e execução do projeto, no
caso de sua aprovação.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 96, DE 18 DE JULHO DE 2013

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 26 do Decreto nº 7.692, de 02
de março de 2012, e considerando a necessidade de aperfeiçoar e
atualizar as normas do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à
Docência, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II, o Re-
gulamento do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Do-
cência (Pibid).

Art. 2º O Regulamento ora aprovado estará disponível, a
partir desta data, no endereço: www.capes.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 260, de 30 de outubro de
2010.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

ANEXO I

REGULAMENTO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE
BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I - Da Definição
Art. 1º O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à

Docência, doravante denominado Pibid, tem como base legal a Lei nº
9.394/1996, a Lei nº 12.796/2013 e o Decreto nº 7.219/2010.

Art. 2º O Pibid é um programa da Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) que tem por fi-
nalidade fomentar a iniciação à docência, contribuindo para o aper-
feiçoamento da formação de docentes em nível superior e para a
melhoria da qualidade da educação básica pública brasileira.
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